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1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 189/2005 — AP.  — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 664/04.6TLLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Gurjit Sing, filho de Joginger Sing e de Suknder
Kure, de nacionalidade indiana, nascido em 10 de Fevereiro de 1976,
com domicílio na Rua de São José, 198, 4.º, 1150 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de receptação, previsto e
punido pelo artigo 231.º do Código Penal, praticado em 16 de No-
vembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Outu-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 190/2005 — AP.  — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 1669/97.7TAFAR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Fernando Manuel Violante da Silva, filho
de Silvestre da Silva Catarino e de Custódia Maria Violante, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 4 de Novembro de 1970, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 9702386, com domicílio na
Quinta dos Passarinhos, lote 100, 7520-000 Sines, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 27 de Setembro de 1997; por
despacho de 13 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

18 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 191/2005 — AP.  — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 626/04.3TLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Brito Santos Silva, filho de
Joaquim Alves dos Santos e Silva Júnior e de Maria Manuela Sousa
Brito e Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Junho
de 1970, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11531680, com
domicílio na Rua de Pedro Alvares Cabral, lote 8, rés-do-chão, D,
Matarraque, 2785-000 São Domingos de Rana, por se encontrar
acusado da prática de um crime de passagem de moeda falsa, previs-
to e punido pelo artigo 265.º do Código Penal, praticado em 22 de
Janeiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Se-
tembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 192/2005 — AP.  — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 519/03.1PDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Ana Luísa Morais Afonso, filha de Fran-

cisco José Gonçalves Afonso e de Ana Maria Branco Morais Gon-
çalves, de nacionalidade portuguesa, nascida em 22 de Outubro de
1986, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 13015766, com
domicílio na Rua de Ferreira de Castro, lote 332, 4.º, esquerdo, 1900-
000 Lisboa, por se encontrar acusada da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 24 de Julho de 2003, foi a mesma de-
clarada contumaz, em 29 de Outubro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração; proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 193/2005 — AP.  — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 725/03.9TLLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Felisberto Gomes Semedo, filho de Alberto
Semedo e de Isabel Gomes, de nacionalidade portuguesa, nascido em
24 de Setembro de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12970619, com domicílio na Avenida de Cândido de Oliveira,
lote 16, 3.º, direito, Casal de São José, 2725-247 Mem Martins, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
11 de Julho de 1999; por despacho de 27 de Outubro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 194/2005 — AP.  — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 876/98.0SDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Ricardo José Barros da Silva, filho de Carlos
Alberto Assis e de Elisabete Barros da Cruz, natural de Portimão,
solteiro, com domicílio no estabelecimento prisional junto da Polí-
cia Judiciária, Rua de Gomes Freire, 174, 1169-007 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 9 de
Setembro de 1998; por despacho de 27 de Outubro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por detenção.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 195/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 1699/03.1PEAMD, pendente neste
Tribunal contra a arguida Giorgiana Cristina Andrei, filha de Andrei
Flore e de Andrei Maria, de nacionalidade romena, nascida em 30 de
Abril de 1983, solteira, com domicílio na Residência Milanesa, Rua
da Alegria, 13, quarto 6, Lisboa, por se encontrar acusada da prática
de um crime de falsidade de depoimento ou declaração, previsto e
punido pelo artigo 359.º do Código Penal, e um crime de furto sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado
em 27 de Dezembro de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em
27 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.


